
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2024 
 

O Presidente do Poder Legislativo do município de Tibau - RN, no uso de suas atribuições 

legais, através de processo de contratação direta, que compreende o caso de dispensa de 

licitação, observará disposto na Lei 14.133/21, vem através do presente, RATIFICAR e 

AUTORIZAR, DETERMINAR a publicação em sítio eletrônico oficial.  

OBJETO: ATENDIMENTO DE DESPESA NO QUE TANGE AQUISIÇÃO DE 
MICROFONES DE MESA DESTINADOS AO AUDITÓRIO DESTA EDILIDADE 
LEGISLATIVA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO DE TIBAU-RN. 
 
CREDOR: FACTO SERVIÇOS PÚBLICOS E PRIVADOS, CNPJ: 10.496.308/0001-23 

ENDEREÇO: Fazenda Poço Cercado, Distrito de Passagem, S/N, Quixeramobim - CE 
 

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (Nove mil reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01.001.0031.1001.0000 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para 

a Câmara Municipal de Tibau 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.99 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE RECURSOS: 1.500.000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 
 

 

Tibau-RN, 29 de Julho de 2024 

 

 

ADEILTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Presidente 


